
I·: sT .... no D1I: MAToGnOHSo 

LEI NO 609 , de 24 de outubro de 1 953. 

lUtera os nadrões de vencimentos ele 
cargos isolados de pro\~mento efetivo. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a .<nse"'b1éia Lecis1ativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

iU'tigo10 - Os cargos iso1ac1os de provimento 
ti \"'"0, abaixo discriminados, passam. a pertoncer aos padrões 
guintes: 

1 1a.grônor.lo (Depar~g de ~~r1cul tura, Indústria 
e Comercio) padrão 

1 Veteri~ário (De,artO de,Agricultura, Indús­
tria e Comercio ~ " 1 Laboratarista (DepartO de Saude do Estado) " 

ere -se -
T 

T 
O 

Artigo 20 - I<icarn extintos 
mentos anteriorLente existentes, para os 
artigo 10. 

os padrões de venci 
cargos referidos no 

Janeiro de 1 

1 953, 1320 

, 
Artigo 30 - Esta lei entr~a em vigor,a partir de 

954, revogadas as disposiçoes em contrario. 
, , < 

Palacio Alencastro, em Cuial)a 24 de outubro de 
da Independência e 650 da Reptlb:!.tca. 

~~'~~c2J., 
~ ·lI I' .!).~ 

'--":::::"~dr. Pc,.. 
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